
PODER LEGISLATIVO

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO PARANÁ

PROJETO DE LEI Nº 426/2022

AUTORES:DEPUTADO DOUGLAS FABRÍCIO

EMENTA: 

CONCEDE TÍTULO DE UTILIDADE PÚBLICA PARA A ASSOCIAÇÃO 

DESPORTIVA E RECREATIVA DE BARBOSA FERRAZ.



ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO PARANÁ

Centro Legislativo Presidente Aníbal Khury

Pc Nossa Senhora De Salete SN - Bairro Centro Cívico - CEP 80530911 - Curitiba - PR - https://www.assembleia.pr.leg.br

PROJETO DE LEI ORDINÁRIA  Nº 426/2022

 

Concede o Título de Utilidade Pública à Associação Desportiva e 
Recreativa de Barbosa Ferraz, com sede no Município de Barbosa 
Ferraz. 

 

Art. 1º Concede o Título de Utilidade Pública à Associação Desportiva e Recreativa de Barbosa Ferraz, com 
sede no Município de Barbosa Ferraz. 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

Curitiba, 05 de setembro de 2022.

 

 

Douglas Fabrício

Deputado Estadual

 

JUSTIFICATIVA

Trata-se de projeto de lei para concessão de Título de Utilidade Pública para a Associação Desportiva e 
Recreativa de Barbosa Ferraz. A Associação foi fundada em março de 2019, mas já desenvolve atividades desde 
2013, onde um grupo de amigos de uniram para montar o primeiro time e assim dar oportunidade para atletas do 
município praticar atividades esportivas. 

No ano de 2019 passou a realizar um trabalho com o futebol de base, assim atendendo crianças de 3 a 17 
anos do município em parceria com o Londrina Futebol Clube, passando assim a ter a finalidade de assistência social, 
cultural, defesa de interesse e promoção de atividades sociais, buscando oportunizar aos atletas do município 
condições para desempenhar suas atividades. 
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Diante da importante área de atuação da referida entidade, resta justificado seu interesse público. O relatório 
de atividades anexo corrobora dos relevantes serviços prestados.

A documentação pertinente exigida pela legislação segue anexa.

DEPUTADO DOUGLAS FABRÍCIO

Documento assinado eletronicamente em 05/09/2022, às 09:59, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 426 e o 

código CRC 1F6B6D2F3B8A1AC
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DECLARAÇÃO Nº 217/2022

Para atender ao requisito do art. 2º da Lei Estadual nº 17.826/2013, declaro que tenho conhecimento das atividades e 
da relevância dos serviços prestados pela Associação Desportiva e Recreativa de Barbosa Ferraz, sem fins lucrativos, 
devidamente inscrita no CNPJ sob nº 35.830.813/0001-93, com sede na Rua Rio Grande do Sul, 1237, Centro - 
Barbosa Ferraz/PR a qual solicita a concessão do título de utilidade pública. Declaro que os documentos juntados 
estão de acordo com o artigo 7º parágrafo único da Lei 17.826 de 13 de dezembro de 2013.

 

Curitiba, 05 de setembro de 2022. 

 

 

Douglas Fabrício

Deputado Estadual

DEPUTADO DOUGLAS FABRÍCIO

Documento assinado eletronicamente em 05/09/2022, às 09:59, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 217 e o 

código CRC 1E6E6B2C3A8D2AB
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Tribunal de Contas do Estado do Paraná 

Certidão Liberatória 
 
 
 
 
 

ASSOCIACAO DESPORTIVA E RECREATIVA DE BARBOSA FERRAZ 

CNPJ Nº: 35.830.813/0001-93 

FINALIDADE DA CERTIDÃO: RECEBIMENTO DE RECURSOS PÚBLICOS, MEDIANTE CONVÊNIO, TERMO DE
PARCERIA, CONTRATO DE GESTÃO OU INSTRUMENTO CONGÊNERE 

É CERTIFICADO, NA FORMA DO ART. 95, DA LEI COMPLEMENTAR ESTADUAL Nº 113, DE 15/12/2005, E DOS
ARTS. 289 E SEGUINTES DO REGIMENTO INTERNO DO TRIBUNAL DE CONTAS, QUE O ASSOCIACAO
DESPORTIVA E RECREATIVA DE BARBOSA FERRAZ ESTÁ EM SITUAÇÃO REGULAR PARA RECEBIMENTO DE
RECURSOS PÚBLICOS.

VALIDADE: CERTIDÃO VÁLIDA ATÉ O DIA 31/10/2022, MEDIANTE AUTENTICAÇÃO VIA INTERNET EM
WWW.TCE.PR.GOV.BR.

CERTIDÃO EXPEDIDA COM BASE NA INSTRUÇÃO NORMATIVA 68/2012.

Tribunal de Contas do Estado do
Paraná ná

Código de controle 5946.PCTU.8552
Emitida em 01/09/2022 às 15:46:07 

Dados transmitidos de forma segura.



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: ASSOCIACAO DESPORTIVA E RECREATIVA DE BARBOSA FERRAZ
CNPJ: 35.830.813/0001-93 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

constam débitos  administrados  pela  Secretaria  da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código  Tributário  Nacional  (CTN),  ou  objeto  de  decisão  judicial  que  determina  sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

1.

não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

2.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 17:35:16 do dia 31/03/2022 <hora e data de Brasília>.
Válida até 27/09/2022.
Código de controle da certidão: C27C.9310.5C58.D425
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARBOSA FERRAZ 

SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO,
FINANÇAS E GESTÃO

LEI Nº 2.495/2021

 
LEI Nº 2.495/2021

 
SÚMULA: DECLARA DE UTILIDADE
PÚBLICA MUNICIPAL A ADRBF-
ASSOCIAÇÃO DESPORTIVA E RECREATIVA
DE BARBOSA FERRAZ.

 
A Câmara Municipal de Barbosa Ferraz, Estado do Paraná,
aprovou, e eu EDENILSON APARECIDO MILIOSSI,
Prefeito Municipal, sanciono a seguinte,
 
LEI
 
ART. 1º - Fica declarado de Utilidade Pública do Município de
Barbosa Ferraz, Estado do Paraná, A ADRBF- A
ASSOCIAÇÃO DESPORTIVA E RECREATIVA DE
BARBOSA FERRAZ, entidade civil, sem fins lucrativos, de
duração indeterminada, inscrita no CNPJ 35.830.813/0001-93,
com sede na Rua Rio Grande do Sul, Centro, nº 1237,
Município de Barbosa Ferraz, Estado do Paraná.
 
ART. 2º-Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.
 
Barbosa Ferraz, 13 de dezembro de 2021.
 
EDENILSON APARECIDO MILIOSSI
Prefeito Municipal

 
Publicado por: 

Gislaine Cristina Viveiros Serino 
Código Identificador:C49DF5E8

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Paraná
no dia 14/12/2021. Edição 2410 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site: 
http://www.diariomunicipal.com.br/amp/
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INFORMAÇÃO Nº 6382/2022

 

 

 

Informo que esta proposição foi apresentada na Sessão Ordinária do dia 5 de setembro de 2022 e 
foi autuada como Projeto de Lei nº 426/2022.

 

 

 

Curitiba, 5 de setembro de 2022.

 

 

Camila Brunetta 
Mat. 16.691

CAMILA BRUNETTA SILVA

Documento assinado eletronicamente em 05/09/2022, às 15:30, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 6382 e o 

código CRC 1F6E6C2B4F0D2BD
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INFORMAÇÃO Nº 6477/2022

 

 

 

Informo que, revendo nossos registros em busca preliminar, constata-se que a presente proposição 
não possui similar nesta Casa.

 

 

 

Curitiba, 3 de outubro de 2022.

 

 

Cristiane Melluso

Matrícula 17.147

CRISTIANE REGINA CLETO MELLUSO

Documento assinado eletronicamente em 04/10/2022, às 15:41, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 6477 e o 

código CRC 1A6D6D4F9C0B8CF
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INFORMAÇÃO Nº 6482/2022

Projeto de Lei n°: 426/2022

Interessado:  ASSOCIAÇÃO DESPORTIVA E RECREATIVA DE BARBOSA FERRAZ

Assunto: Concessão do Título de Utilidade Pública. 

 

Em conformidade com a Lei nº 17.826, de 13 de dezembro de 2013, que regulamenta a Concessão 
do Título de Utilidade Pública no Estado do Paraná, há necessidade de anexar ao processo legislativo os seguintes 
documentos:

 

1) Relatório de Atividades descrevendo  as  atividades  desenvolvidas pela  entidade , mês a  mês , 
com  datas  entre  setembro de 2021 e  setembro de 2022, assinada  pelo  Presidente no  original ou  certificada 
digitalmente.

 

Desse modo aguardam-se as providências solicitadas para prosseguir com regular andamento do 
pedido de concessão do Título de Utilidade Pública.

Curitiba, 4 de outubro de 2022.

Cordialmente.

Cristiane Melluso 
Mat. 17.147

CRISTIANE REGINA CLETO MELLUSO

Documento assinado eletronicamente em 04/10/2022, às 16:04, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 6482 e o 

código CRC 1D6B6F4A9A1F0FE
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Associação Desportiva e Recreativa de Barbosa Ferraz – Rua Rio Grande do Sul, 1237 / (44) 9 
9921-8572  

 

 

ASSOCIAÇÃO DESPORTIVA E RECREATIVA DE 

BARBOSA FERRAZ 
CNPJ: 35.830.813/0001-93 

           R: Rio Grande do Sul,1237- Centro -Barbosa Ferraz-PR   

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

RELATÓRIO CIRCUNSTANCIADO DE ATIVIDADES 2022/2023 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

BARBOSA FERRAZ 

2023 



Associação Desportiva e Recreativa de Barbosa Ferraz – Rua Rio Grande do Sul, 1237 / (44) 9 
9921-8572  

 

INTRODUÇÃO 

 

 A Associação Desportiva e Recreativa de Barbosa Ferraz doravante 

denominada ADRBF, foi fundada em 13 de março de 2019 no Município de 

Barbosa Ferraz – PR. É uma associação de direito privado, sem fins lucrativos, 

com número ilimitado de associados, de duração indeterminada, regida por seu 

estatuto e pelas disposições legais que lhe forem aplicadas. 

 A ADRBF teve início com suas atividades muito antes da constituição do 

seu CNPJ, desde 2013, um grupo de amigos se juntaram para montar o primeiro 

time e assim oportunizar que atletas do município praticassem atividades 

desportivas na modalidade de futebol adulto. E no ano de 2019 optou por realizar 

o trabalho com futebol de base, em parceria com o Londrina Futebol Clube, 

atendendo crianças de 3 a 17 anos de Barbosa Ferraz e região.  

A ADRBF tem por finalidade a promoção de assistência social, cultural, 

defesa de interesses e a promoção de atividades sociais, visando oportunizar 

aos atletas de Barbosa Ferraz condições para desempenhar suas atividades, 

especialmente voltadas ao futebol. 
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REUNIÕES ORDINÁRIAS 

 

 

As Reuniões Ordinárias da ADRBF são planejadas e realizadas 

mensalmente. Elas servem para tratar assuntos relacionados à Associação bem 

como, a apresentação, discussão e votação de projetos, requerimentos, 

indicações, pedidos de informação dentre outros assuntos de interesse da 

Associação e de seus associados. 

 

 

MARÇO 2022 

 

No futebol amador adulto, a associação já realizou diversos jogos 

amistosos, participação em campeonatos torneios, etc. no município de Barbosa 

Ferraz e em toda a região. Todo o final de semana tem jogo para os atletas em 

casa, e fora.  

Amistosos de Futebol de campo preparando a equipe para a disputa da 

final do campeonato. 

Treinos aos sábados com a equipe principal. 

 

 



Associação Desportiva e Recreativa de Barbosa Ferraz – Rua Rio Grande do Sul, 1237 / (44) 9 
9921-8572  

 

 

 

ABRIL - 2022 

 

Amistosos de Futebol de campo preparando a equipe para a disputa do 

campeonato Municipal de Barbosa Ferraz. 

Treinos aos sábados com a equipe principal. 

 

MAIO - 2022 

 

Amistosos de Futebol de campo preparando a equipe para a disputa do 

campeonato. 

Treinos aos sábados com a equipe principal. 

 

JUNHO - 2022 

 

Amistosos de Futebol de campo preparando a equipe para a disputa da 

final do campeonato. 

Treinos aos sábados com a equipe principal. 

 

JULHO - 2022 

 

Amistosos de Futebol de campo preparando a equipe para a disputa da 

final do campeonato. 

Treinos aos sábados com a equipe principal. 



Associação Desportiva e Recreativa de Barbosa Ferraz – Rua Rio Grande do Sul, 1237 / (44) 9 
9921-8572  

CAMPEÃO DO CAMPEONATO MUNICIPAL DE CAMPO DE BARBOSA 

FERRAZ 2022 

 

 

 

AGOSTO - 2022 

A equipe principal iniciou a preparação em agosto de 2022 para a 

participação do time de Futsal na Copa Regional de Quinta do Sol cujo objetivo 

principal é preparar a equipe para participar da Série Bronze Paranaense em 

2023. 

*Treinos de Futsal as terças e quintas feiras as 20:00 horas no Ginásio de 

Esportes Arnaldo Coneglian. 

 

SETEMBRO - 2022 

 

Jogos pelo Camponato Regional de Quinta do Sol. 

Amistoso contra a Equipe Baile de Munique 

*Treinos de Futsal as terças e quintas feiras as 20:00 horas no Ginásio de 

Esportes Arnaldo Coneglian. 

 

OUTUBRO - 2022 

 

Jogos pelo Camponato Regional de Quinta do Sol. 

*Treinos de Futsal as terças e quintas feiras as 20:00 horas no Ginásio de 

Esportes Arnaldo Coneglian. 
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NOVEMBRO - 2022 

 

Jogos pelo Camponato Regional de Quinta do Sol. 

*Treinos de Futsal as terças e quintas feiras as 20:00 horas no Ginásio de 

Esportes Arnaldo Coneglian. 

 

 

DEZEMBRO - 2022 

 

Amistosos para preparação da equipe com times local e regional. 

*Treinos de Futsal as terças e quintas feiras as 20:00 horas no Ginásio de 

Esportes Arnaldo Coneglian. 

 

 

JANEIRO - 2023 

 

Jogos do Campeonato Regional de Barbosa Ferraz com estreia em 11/01/2023. 

O referido campeonato foi organizado pela Associação em parceria com o 

Departamento de Esportes de Barbosa Ferraz. 

 

*Treinos de Futsal as terças e quintas feiras as 20:00 horas no Ginásio de 

Esportes Arnaldo Coneglian. 

 

 

FEVEREIRO - 2023 

 

Jogos do Campeonato Regional de Barbosa Ferraz classificando para as 

Quartas de Finais da competição. 

 

*Treinos de Futsal as terças e quintas feiras as 20:00 horas no Ginásio de 

Esportes Arnaldo Coneglian. 
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INFORMAÇÃO Nº 8256/2023

Autor: DEPUTADO DOUGLAS FABRÍCIO

Interessado: ASSOCIAÇÃO DESPORTIVA E RECREATIVA DE BARBOSA FERRAZ

Projeto de Lei n°:   426/2022    

 

                   Atesto que a entidade instruiu o presente projeto com documentos a serem encaminhados à Comissão de 
Constituição e Justiça para análise de admissibilidade no tocante ao preenchimento dos requisitos dispostos na Lei 
Estadual nº 17.826, de 13 de dezembro de 2013.

 

               Curitiba, 16 de Março de  2023.

 

Cristiane Melluso 
Mat. 20.556

CRISTIANE REGINA CLETO MELLUSO

Documento assinado eletronicamente em 16/03/2023, às 15:49, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 8256 e o 

código CRC 1D6B7B8E9A9D2BC
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DESPACHO - DL Nº 5307/2023

 

 

Ciente;

Encaminhe-se à Comissão de Constituição e Justiça.

 

Dylliardi Alessi  
Diretor Legislativo

DYLLIARDI ALESSI

Documento assinado eletronicamente em 16/03/2023, às 17:47, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 5307 e o 

código CRC 1F6D7B8C9D9E2BA

1 / 1



ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO PARANÁ

Centro Legislativo Presidente Aníbal Khury

Pc Nossa Senhora De Salete SN - Bairro Centro Cívico - CEP 80530911 - Curitiba - PR - https://www.assembleia.pr.leg.br

PARECER DE COMISSÃO  Nº 2231/2023

PARECER AO PROJETO DE LEI Nº 426/2022

Projeto de Lei nº 426/22                      

Autoria: Deputado Douglas Fabrício

 

CONCEDE TÍTULO DE UTILIDADE PÚBLICA PARA A ASSOCIAÇÃO 
DESPORTIVA E RECREATIVA DE BARBOSA FERRAZ.

PREÂMBULO

O presente Projeto de Lei, de autoria do Deputado Douglas Fabrício, objetiva conceder título de 
utilidade pública estadual à Associação Desportiva e Recreativa de Barbosa Ferraz, com sede no Município de 
Barbosa Ferraz.

Em sua justificativa, o Deputado detalha que no ano de 2019, a associação passou a realizar um 
trabalho com o futebol de base, assim atendendo crianças de 3 a 17 anos do município em parceria com o Londrina 
Futebol Clube, passando assim a ter a finalidade de assistência social, cultural, defesa de interesse e promoção de 
atividades sociais, buscando oportunizar aos atletas do município condições para desempenhar suas atividades.

FUNDAMENTAÇÃO

Prefacialmente, destaque-se que o art. 41 do RIALEP atesta as competências da presente comissão 
que em suma se concretiza em emitir parecer quanto à constitucionalidade, legalidade, juridicidade, adequação 
regimental e caráter estrutural das proposições; 

Mencionada a competência desta Comissão para a emissão de pareceres técnicos sobre as 
proposições, passa-se a analisar os demais elementos necessários. 

Quanto à competência para a inciativa de projetos, verifica-se que o projeto encontra amparo no art. 
162, inciso I, §1º do RIALEP.

Seguindo a mesma orientação, a Constituição do Estado do Paraná, em seu artigo 65 estabelece 
regra assemelhada que inclusive delineou a acima citada. 

O Projeto de Lei em questão tem por finalidade conceder título de utilidade pública à Associação 
Desportiva e Recreativa de Barbosa Ferraz, com sede no Município de Barbosa Ferraz.
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Sobre o tema, cumpre salientar que compete à Comissão de Constituição e Justiça, em consonância 
ao disposto no artigo 41, VII, “g”, do RIALEP, verificar a constitucionalidade, legalidade, legitimidade do proponente, a 
técnica legislativa, bem como, manifestar-se sobre o mérito das proposições que versem sobre a concessão de Título 
de Utilidade Pública de entidades civis, senão vejamos

 

Art. 41. Cabe à Comissão de Constituição e Justiça: 

(...)

VII - manifestar-se quanto ao mérito de proposições que disponham sobre:

(...)

g) declaração de utilidade pública de entidades civis. 

 

Neste sentido, o referido projeto encontra-se de acordo com a Lei nº 17.826/2013, tendo sido 
preenchidos os principais requisitos, quais sejam:

• Entidade sem fins lucrativos; 

• finalidade; 

• não remuneração de seus membros; 

• destinação do patrimônio em caso de dissolução a uma entidade congênere; 

• documentos de regularidade; 

• relatório de atividades; 

 

A presente instituição é uma pessoa jurídica de direito privado, sem fins lucrativos ou econômicos, 
criada há mais de um ano, possuindo a finalidade de prestar serviços de assistência médica ambulatorial restrita a 
consultas, bem como, atividades odontológicas e serviços de assistência social sem alojamento, cumprindo assim com 
os requisitos exigidos pelo artigo 1º, I ,II e III da Lei 17.826/2013:   
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Art. 1º O Título de Utilidade Pública será concedido por lei a entidades que 
comprovarem preencher os seguintes requisitos, por meio do respectivo 
Estatuto: 

I – ser pessoa jurídica de direito privado constituída no Estado do Paraná 
ou que exerça atividades com representação no Estado, com ato 
constitutivo registrado; 

II – ter personalidade jurídica, há mais de um ano; 

III – finalidade assistencial, educacional, cultural, filantrópica, de pesquisa 
científica, de esporte ou meio ambiente, ou de proteção animal, desde que 
comprovado o interesse público das atividades desenvolvidas, prestando 
serviços de forma perene, efetiva e desinteressada à coletividade nos 
termos do respectivo Estatuto. (Inc. III – Redação dada pela Lei 19.418, de 
01 de março de 2018) 

 

Quanto a não remuneração de seus dirigentes e a destinação do patrimônio, também encontram-se 
devidamente reguladas pelo presente estatuto.

Por fim, no que tange à técnica legislativa, o projeto em análise não encontra óbice nos requisitos da 
Lei Complementar Federal n° 95/98, bem como, no âmbito estadual, da Lei Complementar n° 176/2014, as quais 
dispõem sobre a elaboração, a redação, a alteração e a consolidação das leis.

Assim, resta evidenciado que o Projeto de Lei dá o devido cumprimento às regras constitucionais e 
legais exigíveis.

CONCLUSÃO

Diante do exposto, opina-se pela APROVAÇÃO do projeto de lei, tendo em vista sua 
CONSTITUCIONALIDADE E LEGALIDADE, bem como, por preencher os requisitos exigidos pela Lei n. 17.826/2013.

 

Curitiba, 04 de abril de 2023.

 

DEPUTADO TIAGO AMARAL

Presidente 
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DEPUTADO DELEGADO JACOVÓS

Relator

DEPUTADO DELEGADO JACOVÓS

Documento assinado eletronicamente em 04/04/2023, às 14:51, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 2231 e o 

código CRC 1B6A8D0D6B3B0CF
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INFORMAÇÃO Nº 9062/2023

 

 

 

 

Informo que o Projeto de Lei n° 426/2022, de autoria do Deputado Douglas Fabricio, recebeu parecer 
favorável na Comissão de Constituição e Justiça. O parecer foi aprovado na reunião do dia 18 de abril de 2023.

O projeto está em condições de prosseguir seu trâmite.

 

 

Curitiba, 20 de abril de 2023.

 

Maria Henrique de Paula 
Mat. 40.668

 

MARIA HENRIQUE

Documento assinado eletronicamente em 20/04/2023, às 10:35, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 9062 e o 

código CRC 1A6D8C1E9F9F7FB
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DESPACHO - DL Nº 5782/2023

 

 

Ciente;

Encaminhe-se à Diretoria de Assistência ao Plenário.

 

 

Dylliardi Alessi  
Diretor Legislativo

DYLLIARDI ALESSI

Documento assinado eletronicamente em 20/04/2023, às 11:03, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 5782 e o 

código CRC 1C6A8A1A9C9E7EB
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